
  Este Termo Aditivo visa alterar a Cláusula Sexta do contrato de empresa para licença e uso da ferramenta FONTE DE PREÇOS, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Governo e planejamento de São João do Paraíso – MA. CONTRATO: 298/2022, firmado em 22 de junho de
2022, referente a INEXIGIBILIDADE 001/2022, a saber:
 
JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário realizar a adição de prazo, tendo em vista as necessidades da Secretaria, de manutenção do contrato, e nesse
caso há disponibilidade orçamentária, visando à obtenção de condições mais vantajosas para a administração.
Em resumo, a prorrogação em questão é necessária para o melhor desempenho das atividades da secretaria.
 
Em resumo, a prorrogação em questão é necessária para o melhor desempenho das atividades da secretaria.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
 
  O prazo inicial do contrato era até o dia 22/06/2023, fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses (1º ADITIVO) encerrando em
23/06/2024, de acordo com Art. 57 da Lei Federal 8.666/93.
 
CLÁSULA SEGUNDA – DO VALOR
 
O valor permanecerá, sendo este R$ 7.000,00 (sete mil reais). Permanecendo irreajustaveis durante a vigência do contrato.
 
  As de mais cláusulas e parágrafos permanecem inalterados.
 
  Assim, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus
efeitos legais imediatamente.
 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 16 de maio de 2023.
PELA CONTRATANTE:
_____________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
Justo Coelho de Sá Filho
CPF. 530.745.643-34
Secretário Municipal de Governo e Planejamento
PELA CONTRATADA:
 
___________________________
PROMÁXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 16.538.909/0001-38
Victor Hugo Soares da Costa
 
Testemunhas:
 
1ª______________________________________
2ª______________________________________
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DECRETO MUNICIPAL Nº 038/2023, DE 11 DE MAIO DE 2023

Decreto Municipal nº 038/2023, de 11 de maio de 2023.
 
DISPÕE  SOBRE  O  CANCELAMENTO  DOS  RESTOS  A  PAGAR
PROCESSADOS INSCRITOS EM 2018 POR PRESCRIÇÃO,  PORÉM,  NÃO
CONSUMADO  O  IMPLEMENTO  DE  CONDIÇÃO  NA  SUA  TOTALIDADE,
CONSIDERANDO   A  IMPOSSIBILIDADE  DE  SUA  REALIZAÇÃO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DO PARAISO /MA, no uso
da competência e atribuições que lhes conferem as Constituições da
República e do Estado do Maranhão, bem assim a Lei  Orgânica do
Município,
 
CONSIDERANDO o  superior  e  predominante  interesse  do  Município,
fulcro  o  no  que  dispõe  a  legislação  vigente  aplicável  à  espécie,
especialmente o art. 36, em combinação com o parágrafo único do art.
92,  da  Lei  Federal  nº  4320/64,  considerando não haver  ocorrido  o
implemento de condição na sua totalidade e a impossibilidade de sua
realização, e a prescrição dos créditos;
 

CONSIDERANDO o quanto estabelecido no Decreto Federal nº 20.910,
de 6 de janeiro de 1932, segundo o qual "as dívidas passivas da União,
dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou
ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a
sua natureza, prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou
fato do qual se originarem";
 
CONSIDERANDO que o Código  Civil  Brasileiro,  Lei  Federal nº 10.406,
de I O de janeiro de 2002, trata da matéria  da prescrição dos restos a
pagar  processados  incorporando-a  ao texto nonnativo, confonne o
disposto no art.  206, §5º,  I,  que estabelece a prescrição em cinco 
anos,   a pretensão  de cobrança de dívidas líquidas constantes de
instrumento público ou particular;
 
CONSIDERANDO o que se aplica o disposto no Art.  68,  do Decreto
Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, em que a inscrição de
despesas como Restos a Pagar no encerramento do exercício financeiro
de  emissão  da   Nota  de  Empenho,  depende  da  observância  das
condições  estabelecidas  para  empenho  e  liquidação  da  despesa
(Redação dada pelo Decreto nº 7.654, de 2011);
 
CONSIDERANDO o Art.  35, do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, em que o empenho de despesa não liquidada será
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considerado  anulado  em  31  de  dezembro,  para  todos  os  fins,  salvo
quando: I - vigente o prazo para cumprimento da obrigação assumida
pelo credor, nele estabelecida; II - vencido o prazo de que trata o item
anterior, mas esteja em cursos a liquidação da despesa, ou seja de
interesse  da  Administração  exigir  o  cumprimento  da  obrigação
assumida  pelo  credor;  III  -  se  destinar  a  atender  transferências  a
instituições públicas ou privadas;  IV -  corresponder a compromissos
assumido no exterior;
CONSIDERANDO o  disposto  na  Lei  Complementar  nº.  101/2000,  só
devem  compor  a  dívida  flutuante  os  restos  a  pagar,  desde  que  haja
disponibilidade de caixa para este efeito;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F, da Lei nº 10.028/2000, dos
crimes contra as finanças públicas,  onde penaliza o Gestor  que deixar
de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante
de restos a pagar inscrito em valor superior ao pennitido em lei;
 
CONSIDERANDO  que  a  contabilidade  deve  evidenciar  o  nível  de
endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o
exercício;
 
CONSIDERANDO  que  os  restos  a  pagar  insubsistentes  devem  ser
cancelados,   expurgando-se,  a   qualquer   tempo,   as  obrigações
incertas e indevidas;
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  do  Poder  Executivo  Municipal  em
aprovar por meio de decreto o cancelamento de restos a pagar não
processados e os restos a pagar prescritos; e
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  verificar  se  ocorreu  contabilmente
liquidação  indevida  da  despesa  e  apurar  os  fatos  comprovando  a
entrega do bem.
 
DECRETA:
 
Art.  1.º  -  Os  órgãos  e  unidades  orçamentárias  do  Poder  Executivo
Municipal  ,  constantes  do  Orçamento  Fiscal  deverão  cancelar,
integralmente, os Restos a Pagar processados prescritos, inscritos em
2018, que não tiverem sido pagos até aquela data.
 
§1º  -  Os  restos  a  pagar  processados  fora  do  prazo  prescricional,
conforme o disposto no art. 206, §5º, I, do Código Civil Brasileiro, Lei
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, só poderão ser cancelados
mediante a comprovação inconteste da não existência da obrigação
financeira  junto  ao  credor  de  origem,  devendo  ser  formalizado  um
processo específico identificando o tipo de baixa bem como os motivos
e fatos que comprovam a ausência da obrigação a ser cancelada.
 
Art.   2.°   -   Ficam,   por  força   deste   Decreto,   cancelados   os
créditos empenhados nos exercícios de 2018, inscritos em Restos a
Pagar - processados, nos balanços gerais do município , considerando
não haver ocorrido o implemento de condição na sua totalidade e  a
impossibilidade de sua realização.
 
Art. 3.° - Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos
a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos
cancelamentos  efetuados  na  forma  deste  Decreto,  poderão  ser
restabelecidos de acordo com os permissivos contábeis vigentes e com
o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64, à conta de dotação constante
da  Lei  Orçamentária  Anual  "Despesas  de  Exercícios  Anteriores"  no
exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.
 
Art.  4.º  -  O  empenho de despesa não liquidada será   considerado
anulado , para todos os fins, salvo quando:

 
I  -   Vigente o prazo para cumprimento da obrigação assumida pelo
credor, nele estabelecid a;
 
II -  Vencido o prazo de que trata o item anterior, mas esteja em cursos
a liquidação da despesa, ou seja de interesse da Administração exigir o
cumprimento da obrigação assumida pelo credor;
 
III  -   se destinar a atender transferências a instituições públicas ou
privadas;
TV - Corresponder a compromissos assumido no exterior;
 
Art.  5°   -   Este   Decreto   entrará   em   vigor   na   data  de  sua
publicação.
 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, 11 DE MAIO DE 2023.
 
ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
 

Publicado por: RAYANA MARIA DE SOUZA GOMES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2023
 
ORGÃO REALIZADOR: Município de São João do Sóter, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação – CPL.
BASE LEGAL: Decreto 7.892/13, Art. 3º, IV - quando, pela natureza do
objeto,  não  for  possível  definir  previamente  o  quantitativo  a  ser
demandado  pela  Administração,  sob  a  égide  da  Lei  nº  10.520/02,
Decreto  nº  10.024/2019,  e  subsidiariamente,  no  que  couber,  as
disposições  da  Lei  nº  8.666/93,  a  Lei  Complementar  123/2006,  e
Medida Provisória nº 1.167 de 31 de março de 2023.
OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual  contratação de
empresas  especializadas  na  prestação  de  SERVIÇOS  MÉDICOS
ESPECIALIZADOS, visando atender as necessidades junto ao Hospital
Municipal e demais órgãos de Saúde do Município de São João do Sóter
- MA.
TIPO: Menor Preço Unitário.
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
LOCAL/SITE: www.portalcompraspublicas.com.br. 
DATA: 31/05/2023.
HORÁRIO: 10h:01min
EDITAL:  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço
eletrônico:  www.portaldecompraspublicas.com.br,  e  também
poderão ser  lidos  e/ou obtidos  no endereço Av.  Esperança,  2025 –
Centro – São João do Sóter-MA, no horário de 08:00 às 12:00 hs, na sala
da comissão permanente de licitação.
 
São João do Sóter/MA, 17 de maio de 2023.
Keyla Lacerda Braga
Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 035/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 - SRP
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